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Psico � '.89�<> Liv.-atj�, :EAU.P.t.l �otm.ação e· E#Jp.,:�� L�p-.,: 
inci:>.nformada .cpm a. d�sãQ. àil'õir��-d<i CQt\Sumidor,, q_uea �ottP��m � 
.coima de 1.250,00€ ·pelaiprá_f:krª d� Wí\íl·�Coll.Qfà-0.rd.ênação. preYisl;l.-e px.IDjéla peló art,. .l� 
n.º 1, da Lei n:.Q 4.9/iíi:Q4, veio d�l� fut:e_i;i>Qr.-.ó. tn=eserite �sq_, �!;io qu�! �sua 

p�oc.e9.�náai ·v� a �e;r é)bS-õlVlda· dái prática -d°e tal contr�4Qrdena�.Q ·ou, pelo:.men<:>s, .que

-venha a Sill\çào a�� e�ehte.cüentiada .. 

.J\le�Qu, em :sUQ:la, · � 'ein p.í:llneà:o' lu_gàr q,Ue ;� ptoÇ�s_r;>. está ferido de 
:nulid.a�� ;pqr Q $e4 mandatário. '<fo�tituld.P �o ter .si'dn ó.Q"qft��go· nE;>s termos .. e P.�-�- ps

efe.itQ'!i qo dispost.crno art. 47.º, I1 º-Z.-.�QRGCO. 
\ 
i Por outro· �tlt>{ qu� não· pratígn�. a çontta�rd�r:ta�-o ímputa<ilà: pbt ·não 

tt!r· praticado qualquer �Q go g_ual ,res,ultasse )?t�jPíZ.Q para -a Ordem .dQ$ 1\!:lVQ�dl?s .ou 

pjll'a qu.alquer adv�gado m�mbr:o .d?- tlles-ma.

fac_tualidacie: 

Realizo�-se:o jµlgfit.n�I)tQ,: c:om., ó �prln;l�tq 4&Megái.S formalidades.. . 

Da au.diênda de· jtilg�nto �ergµi,_ FQI.< pr.e.vada� .a. seguín� 

L A a,.rg_ql,da. é uma sociéda"de F°-l' qU.?tas que tem Fôr qbj�· l\ 

pr�taçãQ de -serví�os �e '1.iY-ra� �qúca.,, çaf�p�,, -�dí.tót� 
fo1,10;i.ção prcifufsional e pós a�dêmica, �!ã:O .df!. r.ecursós 

hµ"ajMós1 serY.içós de itPQfo à.S:�pres� e-foves:tip�õ. 

2. Na -intemet, . .no síqô WW\o'l'.psicosoma.pt, a rei:ot.rente .divuig� ·a 

actividade � q4� se dediça et .befilas� 9S .�us c.ontados.

3� Ness·e �t�, a recorren� div�igpµ,. i1'. �1'0-2003'; "Apoio Jurf4iÇ-0, 
especi.<i-liz.ado para e�presas-, nos t�r::mos c.ónstantes do·;d()<?�eut.ó 
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de .ili" ·'9.,.. que :e-o�� .o- �ttia® �- �porte p�l da ,�Q�d.g 

divtµg{gº: �qqelesltlo e que. lnJ.,tli sEtfem:FQr·��pi;Q"J;fUzi�Q, 

. E Çl� P.I:\ª�' ãcfem.ais:; {(-·· C-omo '1,iO$.�!) P$��cfr:adc?t�p;ifle,�i que 
p-DgCft ·11 -úitt àdzíagado: prafaze:r fitit· cPn.fr4fQ; 1fó,� tr«tafltas de. .wdps.:Qs 
pt�scs.· bur.cY.àáttcos. ... ". 

;A re,gxrre"� s�bia C).tJ� íJ $U..à 'CéíJ:\dU� Jhe. ·era pr.óibida. e t>.uni(ta �,, 

·nã.o. o�s�ti;f� �gtt t:o.wo.ãgíü.. 

A ·reç orren� :apre�nto..u o rocdelo 22-da·!leqata.Ção .de IRC relativ..o:

ao �e.r�iq·Q.e)ôoà:nqs:terntos GOt;l$.�_nWi 4!': &..48 a:fil, <JU�aqui
i;e �ín por t�P!Pduzi�

7. A d�ão teçonjda foi notificada apenas, pessoa1mente, à 

req;i:n:ente; ))Qs.termo.S const:ante.s defl� .. 64 dos áut()s .

. s. Mostra� junta aos aufos a fls, 39 procuração forense outoi:�d.a 

peJar�com�nte :a fav.pr. 4e ·Aclvogªdo Esta.�o. 

f;'.undou p· j�gadqr �-$1.ia.con:V'icÇ_ão nos-docuntenfos de fls_ 9·a 1.lJ .19. a22.. 

ln��� ·IJ.9-� au�s .docµnu�níp: CQm�w.y�tívo da notificação da 4gd,são 
recotrida.ao.J)la,p.J..{q._t�.tfo gà, r.ecQtTenW. 

A ÍOtlllá .de. àc�. q� ;t�til� ÃQcumentada dt:1 fl�, 9. a 11, conjugiid.a.com. 
íl�· t�giM ·<ila l�gíca .. .e�periê'rlci.� � �� mmµm, ·deixa. dai:o o cqmpõrtamento livre e 

�niehclQà..almente volun��<> qtie. -�.e prç>vpu, cQpsi�erattdo ó ·julg�dor que·· a ptoibiçao 
le�al e da .cónhêctm�tQ ·d.o COm!Jm $,5· pe.ssp�$. 'E,!, .�ftl P,affiçUlar ·e sbbt:etudo .das, pesSOà$ 

cóledivas sob.a forro� i:omettjalqµe têm wn óPje<::to .como aquele a .que tt!m a récorrent�,

Iriexistiu qualqµer-.meio de·-prova que-contrariasse e�tejuí.to,·senâ<>certo 

qu� �,regras· da experiência "e .q çonhecimento .comwn nos. dizêq_i, u_ma; Y-eZ: mais, que no 

·r.ª.mQ em.."que se.riio�e:.a recorrente é ·de. sobremaneira .conJ:tecida, até' porque� um.assunto 

imp.or.tante e: a qµe a. Ordem dó.s Advogados tem dado, nos últimos anos, particular
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aJenção,. iUcluSivam.ente rom. a d.iy.�-�g?]tQ ·d,�.-q1.mpanh� ·t:m:l�C!; ·'l. pt@í'ª®rí� :ii.(citâJ. a. 

p.roibi�o e as ·oonseq��n<tt�4!'!ta, 

Pàs c<mae�uênc� �a; :'f;d.� .llj! :n�filitMão .da. d'eéísãO. :reit911l� ª" 

.ma:ridatlrio-f�� 'P�tid<fo. 

A omis:são da. nofiãi:la$ão �y.e � toaj� .P.C>� aulos. êi �-µ�.ept;Wm ·.d.� 

ç�nstillii:r m� ir.regµLandade :segµ.hdQ° a� r�gt.�s d.os ai:t. 11��º:a.12:3�º pq($.'J:'- ·um/li 'fl�:qu.� 

o . .RGCO ·â omis"SO nessa matérià - ·�.<> ($\"g:9. �p�epJo :ta] .o.qtj_���»· :em; .a'bs:tntctO� em 

qu.alq11er .uma das nnlid.ad�:?.aj ;pre:v.��t es.� f4J�tiv.as. -,�f;.,1.J,�l;l:\.:21: � .2 .. d�».cPP. 

"fp.gaYia, a: írtegularidade. i;:OliJet;i�� hâ·dé ��.� :rec9_$eaidÇ1. ·t<®t.Q. tal 
;ipen$ E! �Q, sQ> nas �ltuações :em que. ·C( mobse.tv�cia çl,a; lon;n�d�i:J.e �s.Uitla teleV:C;l'

:pr9Cfl$S®l.1. c.omo se alcança da natttr�� <l.a lli.'u'alld.�dé .eµt. s,i. (,i;irt. t���º, n/' l �· � .d.o cEP· ); .e 

çl� ptópti.a .n.on::na inscrita na parte fjru(1 doar,t µ3:.º,.n.é·2! d.o QW: Q.$' �as.o� em qJ.t� mesmo

ól;iÇiQ�amente:, o tribunal. deve ti}anô� s.uprlr :a. i.r��@ridã.d� (pot S.ereiri 5ifuã�õeS .em 
que. da Wnissãu possa .tesu.l�.t a.ãfecµç�o. (i<,> vaíor do a$._J)r4.tléàsfo ). 

Qµ�de o acto ·offiitído, .�(?'mÇ> � ça,s9 d.Qs. auto�, nã.o- tt;t� q_µ,�quer 

consequfu1da pata O prJ:x:eSSP QU :para OS SUieitQs pro.cessU;,�1 não � �q� f.alat em 

.inegnl!UidaÇie em sentido. pró{>rio,. Jtl�. a;p.e� eIJ;l incuxnpriznent:Q fon:rnu �:l'e norma 
.proces�ai (s�m. r.e1zyan,CJ.à: ·proce:ssuaIJ. 

Ora,. a J1é:ltJ',lla q).t� tesulia dao ai:t. 72.º �<'>· R.G.CO� tem. por- 'p!Q�ittl 
a�-�gw:ar ,que. .o ,n:rand;i�i.ió fürenS.e; têciiC'o· .do D4e'ltcrJ .l,'e.(iha ,conhecimentq .Q.ª 4.�s· 

profetj'<Ía.$ .PFP:a. �bre ·ela$ d'ecidiJ!J. nomeadamente( -para ponder'!l"' a,,int:erposíSjão -de

.recu:rso·. Na.Q. qQ.stan,te a lei diga :qµ€' p�va,. $� e1ê Q �otifiça;do, aind:ª �-!ti;tn; �giu�se q.ue a.

d�ti$ãa �J;ém seja coniuni'cà'd� ÇtO p.ró.prio-manqante .. 

Ora, o úr;tl_ç.o i:e{e.v.o processual prâticq c:le$.. dt1-plicidíide: 4e ttt?.tiffÇ,áÇõ.�� 
é o do cômputô· Q.b. pr� pata a :pratica dos áÇtos, de&igna:damenle ·para . . infurpo��ÇâQ do 
-recurso. 

·Nó cas..o �os aútóS.;. �.i;UQ.a q\,\e 9 mandatário não � ·sid9. notificado,
c�rto ·é qµ� v�o ·in�por o .. rçcµt�o. _Fot isso, a notificação .omitida -ttão teve quatq,u� 
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ccmseq-u_êncta prá_tica ��t�P,ro;ltire.:0-que Sígn.ífiça .qµe :ç>· actq pí'�i;.Q;ll d:a.t:erol'Í'.etl�

�®�q�te:à-Olrii$sâ'Q-mterpátldó-o -�® <rVê.ÍQ coim.atar· �pr�priá<>mis&ão.:. 

Nétdu;m� .. ��9-lt�ve.tiât.agpra,.em manp� repetir �nn.fiil��:po�e,. 
afirtaJ.,.�-�0, está já :in��:sg,., 

Ne���- trnnq�". h� q�� .r�qIJheçer. 'l'-1-e;, nãQ .o]JS� � o�. � 
MtiÍiaação_, não sé ·��li{i� ��s� mó.men� qüalqµer irré_g\!1.�d�e· pr�esual _qi:ieitn.P9� 

saneàr. 

* 

Como. �eçí.Piu a aütoriÃ,�g�. a"dmini�tra�-ga, çJ�õs..titui mnfta'-:O(çlé.'J;_lj��o 

Ap�nas o.s licencfado.s etn Direito tom itistriçãa :em -vigo� -� Oi:dem dos AdV.rigados e .os 

so).fcitador.es i�rntos. tia Câmara dqs So-lij:i@_µores pqde..m �"iatiéá:r. .65 4�s. pr_ópriD.$ do� 

a:dvo_gados e dl)s .s:Olidtadores ··'a4 1_.6 .da 'Lei�º �9/2o"M de 24-de AgQ�ro: 

Cons.t:itqem {lÇ,toS pr-ôpriõs �� ai;Ivoga.d0; .. de,sífjfa.çlamente, -� el�QQ.ração 

de çQnt:u\ms e a pr�t:i� dõs actos 'Pr�t4!i.� �IÍente� <l -�nstituiÇão, �Jtei:ii:�o ou 

�xtj_nç�<,> de ne_gó'cio5-j�f:idkos,-. arl 1;� n.'.?'�; .al. a)i da l�i 4'9/ 20�<.ie 14 de AgQstç. 

Ora.J" çonsti.!:Uí "é1'1;!'A.-otdenação a ,PrQm�o, d.ivu!f.rç�Q Q.!,l pJlbÍicidád:e de 

i.\.Ctp.$ p_róprios..dos ad�ogadps 0..q � _s,çiJltjm<f o.resi 1'.luanaó �fe$.adil. fi!:>r-:J?,�õ�, .. smgulares. 
ou tol�vas; não�aum�cJ�. a.. J?l'l!ti.t� o,s -lll�Jtl.® � atf. 8.º,,(1}� 1; :da Let41l/.290:4. 

É·o casQ clo$:ajltos-. A..rec'or.rehte� q1,1� nãi) ê.-1).d.V.9.&�d.íi-nem.uma socíe<t!lde 4e 
ac\vogad0.s, éliv;ulgpu ng seu. sitt: "··:, Cama nvsso d.sse$.�dQ, rlei!:a. .de te.r que- p{l�at -a: um. 

advogado para fa�t- úm, cpnttat9,. ttó'..� tr4umtos ae -tod.os ó$. prP.�os /2!lr.Qc;ri#k.Qs ... ". Ou se}fli: 
anunciqµ � piá:tfoa .de: aetos qµe �ó,a.os advog�4Qs e so�taciores inÇQJnbem.

A cond,�ta. t{pica. "é� então, a ·divulgaCão e ·pub1idtação, sertdo irrelevante, 

que tenha.efectívamente .sido: praticado·qualquer ac:to.

E,. do q.ue se. P-rova, é evidente que. a iecorren� �s.im ÍE!Zr ·e de µm.!f 

for.ma qµe �·pode co.nsider{lr íMll�· e �i�éulaunéote apta ao Ii.Ql VisaÇlo; atraves t,i� 

internet 
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. ��!li1�::.�t��5�4.-i�Q:6 ·V i�ll· . �tet)-n7427<AA>· Fax; "232A-17090" Mail; v�u.f�tnlll!nais.�1>4 

P.m'l'a...se-a. .intenção .e-v..oluntàdsme- le.t;aimenl:e exigido�; razão. pela q� 
,.se. cónclui que.à �o. i.Ii,lpufâdà:-foi.�tiYamente'_pr.atítiada

Nes� .Patte,_P.Qlst-í.lnJ?t�4e·�.qJ:écµJ�; 

Fiilª1m�n�� ounpr� tei: eJ!l -eQns,fd�,áÇâo �ue· a ·p.qniç�o <;om 'co.i.ffia,_ 
.se�<Í,Q a re<:.QQ:eote tm"la �-Sº<\. çqlecilva,. � 

·b�.en� o .mfui.mo leg!d de � e o 

máXímo. de s-.uoo;o0€,. moldura . .que �uítas .çrítjca$ '� me$do pe.1ª Qr� .dos 
AdcvQ�<;iQs, p.or ser e�!{Ssg_, 

A aut<,>ti®de���tnliv;t &ou .a, çohn� no nún,imt:>-leg.µ.-Sen,do-ce+to 
-<;tu.e não se provam q�_1,1.e,- cau_��s;i;le �efusão <;f� ilicitude: P� .da �pa, .nem tã.9·. p,-au,ço 

qp�quer çj.{�)ân�-q,�� Jµ_sti.fiq.uem uma �uação ·es� e por demais -evíd�te 
'<l� �mer.ece;a:çoim�-q�lq�eJ:·J;;�.-

Assim_, :tam�UfJ;te$@: p�te jrj}p_rQ;Ged� Q i.@rsó. 

Pelo e�pqstQ,. :jUigo httegrahnenlé jmprocedente a recurso· E!.< em_ 

co�uê'nda,, mantenh() na. íntegra!- a d�:ão r.ecorrio.il. 

O recorrente ya:&'1r� � tu�la$ <ia. impµghiJçà_o,. :1ws t�mias .q� ai;t. $.Q, n;<1 4;. 
dó .RG,CQ-� àl;t, 9� e 93º; nº 3 � 4:-qo ·m . .pº 43,3../82 de: 27/10,_ ine�i$t;ind.o.razi).eS· quf1 imporihám.a:

�Y.� ç.Qrr��i},. 
'* 

Após liãnsifo -reme� ª .Q�ís.ªg- �- te_:;pet;li-v�. -<lUt.QtÍÕàçle adn\Wsttativ� 
(�g� 'lJ)_,"Q, n..;Q 4,. ,do. PooetQ;.Lei n.º433/-82� <fe-27 de OutubroJ 
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